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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 233/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

Dispõe sobre Exoneração em cargo de provimento em comissão 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei Municipal, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSÉ ADRIANO LOPES ANDRADE, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão de Vigilância 

Sanitária, símbolo CC5, nomeado através da Portaria n° 147/GAPRE em 06 Março 
de 2018 e publicado no Diário Oficial Municipal n° 228/2018 em 06 Março de 

2018. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de Maio de 2018. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 234/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

Dispõe sobre Exoneração em cargo de provimento em comissão 

na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei Municipal, 

 
 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR a Sra. CLEANE ALVES DA SILVA, do cargo 
de provimento em comissão de Diretora do Departamento de Apoio ao Idoso, 

símbolo CC4, nomeado através da Portaria n° 084/GAPRE em 06 Fevereiro de 

2017, publicado no Diário Oficial Municipal n° 020/2017 em 06 Fevereiro de 
2017. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de Maio de 2018.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 235/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de licença, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal VALMY PONTES 

BRITO, ocupante da função de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos 

consecutivos, sem remuneração, com início no dia 02 de maio de 2018 e término 
no dia 02 de maio de 2021, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a 

requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 236/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 
e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EDJANCLEY TEIXEIRA 

LIMA, ocupante da função de Coordenadora de Enfermagem do Hospital 
Municipal de Cuité, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2017/2018, a serem gozadas no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 237/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSENILDA DOS 

SANTOS FERREIRA LEITE, ocupante da função de Monitora, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, ora cedida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, a serem 
gozadas no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 238/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal FRANCISCA DANIELE 

COSTA SANTOS, ocupante da função de Lavadeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2015/2016, a serem gozadas no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 239/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal NEYRE IOLANT 

BRAINER, ocupante da função de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2015/2016, a serem gozadas no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 240/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal EDERSON RAMALHO 

DE LUCENA, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 

Administração, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, com o primeiro período 

sendo convertido em espécie e o segundo período a ser definido posteriormente, 

em acordo com a Administração. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos pecuniários retroativos ao dia 16 de abril de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 241/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 

e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DA GUIA 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 02/05/2018 a 
31/05/2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 242/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma 

outras providências”. 
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 
e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLEANE ALVES DA 

SILVA, ocupante de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2014/2015, 

a serem gozadas no período de 03/05/2018 a 01/06/2018. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 243/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de Prorrogação da Licença para 

Repouso à Gestante e toma outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 Considerando requerimento protocolado no Departamento de Recursos 

Humanos, bem como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de 
Administração,  

 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA DE 

ARAÚJO, ocupante da função de Copeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Prorrogação da Licença para Repouso à Gestante, por um período de 60 

(sessenta) dias, com início em 25 de fevereiro de 2018 e término em 25 de abril de 

2018. 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao dia 25 de fevereiro de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2018.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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